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PREGÃO ELETRÔNICO  
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITOBRASILEIRO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
(Departamento Técnico e de Produção do Exército / 1946) 

 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 
 (Processo Administrativo nº 64444.004023/2017-11) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÃO (DEC), por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado no Quartel 

General do Exército, Avenida Duque de Caxias, s/n, Bloco B, 3º Piso, Setor Militar Urbano, Brasília/DF, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 

de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de 

outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 30/06/2017 
Horário: 10h00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a cessão de uso para exercício de atividade de apoio, a 

título oneroso, com valor mensal de R$ 273,75 (duzentos e setenta e três reais e setenta e cinco 

centavos) de área situada nas dependências do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), do 

bem público imóvel de propriedade da União, localizado no Quartel General do Exército (QGEx), av. do 

Exército, s/n, SMU – Brasília –DF, visando à prestação de serviços de corte de cabelo, mediante a 

instalação de uma barbearia ou salão de cabeleireiro, para atendimento ao público interno. 

1.2. A licitação possui 01 (um) item, conforme tabela abaixo e de acordo com a constante do 

Termo de Referência. 

 

Item Descrição 
Valor Médio de 

Referência R$ 

1 Corte de cabelo masculino 22,40 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. O Processo em tela refere-se a cessão de uso para atividade de apoio de barbearia, não 

necessitando de dotação orçamentária, uma vez que o contrato a ser celebrado resulta em 

receita. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

4.4.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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4.4.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.4.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do corte de cabelo. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais (Água, Energia, 

Telefone, internet, entre outras), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  

5.7. Em se tratando de Microempreendedor Individual- MEI, o licitante deverá incluir no 

campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição 

prevista no Art.18-B, da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.8.1.  valor unitário, por item; 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  



Departamento de Engenharia e Construção - Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - Edital 03/2017 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.5.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

6.5.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.6.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.10. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 
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6.13. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 

ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.   

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 

2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio - DNRC; 

8.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

8.6. A título de qualificação econômico-financeira, também deverá ser apresentada certidão 

negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.7. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de:  
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8.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

8.8.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

8.8.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados. 

8.8.2. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigido no Termo de 

Referência; 

8.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), 

no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante 

autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 

documentação por meio do e-mail  cpl@dec.eb.mil.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos 

em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 

servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 

funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

mailto:cpl@dec.eb.mil.br
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 72 

(setenta e duas) horas, considerando dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cujo a vigência será 

de até 12(doze) meses, podendo ser  prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

13.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir data da 

assinatura do Termo de Contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

13.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem 

como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados 

aos autos do processo. 

13.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

13.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de ...... (.....) dias, a 

contar da data de seu recebimento  

13.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14. DO PREÇO 

14.1. O preço é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM – FGV (Índice 

Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas), ocorrido no período exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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14.3. Será cobrado uma TAXA de R$50,00 (cinquenta reais), relativo ao uso de energia elétrica, 

água e esgoto, independente do valor da proposta e seu pagamento deverá ocorrer até o 5º dia útil do mês 

subsequente ao que a obrigação se referir. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1.  O pagamento da Taxa de cessão de Uso e Taxa de Energia, água e esgoto, serão 

efetuados pelo Contratante a até o quinto dia útil do mês subsequentes ao mês de referência, via Guia 

de Recolhimento da União –GRU.  

17.2. A Contratante deverá encaminhar o comprovante de recolhimento ao Fiscal de Contrato, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias uteis após expirada a data limite para pagamento. 

17.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

17.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

17.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de  5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@dec.eb.mil.br, ou 

por petição dirigida ou protocolado no endereço DEC – Departamento de Engenharia e Construção 

Quartel General do Exercito – Bloco B 3º Piso – SMU – CEP 70.630-901 – Brasília – DF Seção de 

Aquisições, Licitações e Contratos. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

mailto:cpl@dec.eb.mil.br
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19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO - QGEx - Bloco “B” – 3º PISO Brasília – DF 

Cep: 70630-90, nos dias úteis, no horário das de segunda a quinta-feira, no horário das 9h30 às 11h30 

e das 13h30 às 16h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

20.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; (quando for o caso) 

20.10.3. ANEXO III – Modelo de termo de vistoria (se for o caso); 

20.10.4. ANEXO IV – Modelo do termo de Não Vistoria (se for o caso); 

20.10.5. ANEXO V – Declaração Para Micro e Pequena Empresa  

20.10.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Trabalho de Empregados em Condições 

Excepcionais e de menor; (Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999); 

20.10.7. ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

20.10.8. ANEXO VIII – Extrato do Regulamento de Uniformes do Exército; 

http://www.comprasgovernamentais.com.br/
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Brasília-DF, 14 de junho de 2017. 
 
 

______________________________________________ 
ROBSON COCINO DA COSTA – Cel 

Ordenador de Despesas do DEC 
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         ANEXO I  

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

(Departamento Técnico e de Produção do Exército / 1946) 

DEPARTAMENTO REAL CORPO DE ENGENHEIROS 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DO OBJETO  
1.1.   Constituem objeto do presente Pregão Eletrônico é a cessão de uso para exercício de atividade de 

apoio, a título oneroso, de área situada nas dependências do Departamento de Engenharia e 
Construção (DEC), de bem público imóvel de propriedade da União, localizado no Quartel General do 
Exército (QGEx), av. do Exército, s/n, SMU – Brasília –DF, visando à prestação de serviços de corte de 
cabelo, mediante a instalação de uma barbearia ou salão de cabelereiros, para atendimento ao público 
interno.  

1.2.  O valor máximo aceitável pela Administração, referente ao preço unitário do item corte de cabelo é R$ 

22,40 (vinte e dois reais e quarenta centavos). 

1.3.  A Cessionária deverá efetuar o mensal no valor de R$ 273,75 (duzentos e setenta e três reais e setenta 

e cinco centavos), referente à cessão de uso do espaço físico objeto da presente licitação, acrescidos 

dos seguintes valores: R$ 50,00 (Cinquenta reais) referentes a taxa de água, luz e esgoto, Totalizando 

uma valor de R$ 323,75 (trezentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos) mensais, fixo e 

reajustável nos termos do Edital, referente à cessão de uso do espaço físico objeto do presente 

instrumento, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de competência, mediante recolhimento à 

conta única do Tesouro Nacional, por intermédio de GRU – Guia de Recolhimento da União. 

1.4.  O Valor de Referência da Taxa da Cessão de Uso foi baseado no Laudo de Avaliação Mercadológica 

nº 03/2016 – ST/DPIMA/DEC. 

1.5.  Quaisquer modificações, reformas, acréscimos, todas as benfeitorias sejam voluntárias, úteis ou 

necessárias, realizadas pela CESSIONÁRIA, ficarão definitivamente incorporadas ao imóvel, 

independente de indenização e sem direito a retenção da coisa locada, podendo, no entanto, o DEC 

exigir da CESSIONÁRIA à época da devolução do imóvel, que esteja o mesmo, em seu estado 

primitivo, sem deixar quaisquer vestígios das ditas alterações, correndo por conta da CESSIONÁRIA 

todas as despesas necessárias a repor o imóvel em seu estado original; 

1.6. Será necessário a aprovação prévia do Fiscal Administrativo do DEC por escrito, para a realização de 

qualquer obra de adequação do espaço físico a ser utilizado pela cessionária, nos termos do inciso V, 

do artigo 13, do Decreto nº 3.725, de 2001; 

1.7.  A precariedade da cessão de uso poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do serviço 

público, independente de indenização, nos termos do inciso VI, do art. 13, do decreto nº 3.725, de 2001; 

1.8.  O Termo de Referência apresenta as seguintes especificações quanto à cessão de uso de área 

física interna do DEC reservada à exploração de serviços de barbearia: 
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Item Objeto 
Área 
(m²) 

 

 
1 

Cessão de uso, a título oneroso, para exploração de Barbearia. A 
indicada cessão é destinada à instalação e ao funcionamento de uma 
barbearia, na conformidade das especificações constantes do Projeto 
Básico, documento constituinte do Anexo I deste Edital. 

 
 

7,43 

 
1.9.  Os valores máximos admitidos para os cortes de cabelos, conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição 
Valor Médio de Referência 

R$ 

1 Corte de cabalo masculino 22,40 
 

7,43 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Portaria n° 1.424, de 08 de outubro de 2015, que aprova o Regulamento de Uniformes do 
Exército (RUE), 3ª Edição, 2015, em sua Seção I do Capítulo IX – Da Apresentação Pessoal do 
segmento masculino, estabelece as normas de corte de cabelo para oficiais e praças do Exército. 

2.2.  Atualmente o Departamento e suas Diretorias subordinadas conta com cerca de 600 (seiscentos) 
militares, sendo que os Cabos e Soldados devem efetuar o corte de cabelo nos padrões da Portaria 
supracitada no período máximo de 10 (dez) dias. A demanda pelos serviços de barbearia dentro de 
suas dependências facilitaria, sobremaneira, para que as praças, que representam 60% (sessenta 
por cento) do efetivo do Departamento, mantenham seus cortes de cabelo em dia. 

2.3.  Para esse fim, o DEC oferece um espaço de aproximadamente 7,43 m² para exploração de 
serviços de barbearia, a ser ocupado mediante processo licitatório, tipo maior oferta pelo espaço a 
ser explorado. 

 
2.4. O DEC destinou o espaço com o objetivo de abrigar pessoa de direito público ou privado para 

prestar os serviços de forma ininterrupta aos militares, dentro do período de expediente, de 
segunda à quinta-feira, das 09h10min às 17h10min, sexta-feira, das 08h10min às 12h10min, 
podendo ser ampliado o mencionado período, a pedido do DEC, em razão de eventos em horário 
não habitual. 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.   O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

 
3.2.   Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 

1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área 
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos. 
 

3.3.    A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 

3.4.   No âmbito do Exército Brasileiro, a autoridade competente para a elaboração de novos 
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, cujo valor seja inferior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), é o Ordenador de Despesas da Organização Militar, que 
subscreve este Termo de Referência e expressamente autoriza a contratação objeto do presente 
certame, com guarida no § 2°, do art. 10, da Portaria do Comandante do Exército n°1.169, de 26 de 
setembro de 2014. 
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4. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

4.1.  A demanda do órgão gerenciador tem como base as seguintes características: 

4.1.1. Durante os meses de novembro a fevereiro, por razões de ordem administrativa do 
Departamento, há redução do quantitativo de militares e civis, que repercutirão na redução 
do consumo dos serviços e produtos ofertados nas áreas cedidas. 

4.1.2. Tendo em vista o histórico de necessidade dos militares desta Organização Militar, a 
Cessionária deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) empregado, em tempo integral, para 
atendimento ao público interno; 

 
Planilha Quantitativa de Militares do Departamento de Engenharia e Construção: 
 

Militares Quantidade de Militares Quantidades mínimas de 
cortes/mês 

Oficiais/ST/SGT 240 01 

Cabos e Soldados 110 03 

 
Obs: A Tabela acima refere-se ao quantitativo de Militares que potencialmente utilizarão o serviço e a sua 
frequência mínima de Cortes/Mês. 
 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1.  Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.1.1. O profissional deve:  

• Seguir os padrões de cortes de cabelo definidos no RUE (Anexo VII – Ex-trato do RUE - 

Seção I - Da Apresentação Pessoal do Segmento Masculino);  

• Lavar as mãos antes de atender cada cliente;  

• Perguntar ao cliente se possui alguma alergia aos produtos que vai utilizar;  

• Manter as escovas e pentes em recipientes limpos e organizados;  

• Usar lâminas novas a cada cliente e descartá-las após o uso; e 

• Usar luvas ao fazer uso de química. 

5.1.2. Concluído o serviço, deve:  
 

• Lavar as mãos após atender cada cliente;  

• Limpar escovas e pentes, removendo os cabelos, após cada uso;  

• Lavar pentes, escovas e demais equipamentos utilizados, com água e sabão líquido ou 

detergente, após o uso em cada cliente;  

• Descartar as lâminas utilizadas em recipientes rígidos; e 

• Retirar do chão os cabelos decorrentes do corte. 

5.1.3. O profissional cabeleireiro/barbeiro deverá obedecer às normas sanitárias, efetuando a 
esterilização de materiais e utensílios utilizados no atendimento a seus clientes, conforme preceitua 
o art. 4º da Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012.  

 
5.1.4. O horário de atendimento ao público pelo Cessionário deverá ser compreendido entre 09:10 e 17:10 
horas de segunda e quinta-feira e entre 08:10 e 12:10 horas às sextas-feiras, obrigando-se o Cessionário a 
comunicar ao DEC , com antecedência de 10 (dez) dias, as eventuais alterações. 
 
5.1.5. Durante o decorrer do ano o horário de expediente pode ser modificado por imposições 
administrativas, reduzindo o efetivo pronto do Departamento, a intercorrência desses recessos, não será 
motivo para o não funcionamento dos serviços. 
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5.1.6. Esta OM não pagará nenhuma importância à Cessionária, como forma de remuneração pelos 
serviços prestados; 
 
5.1.7. O Departamento de Engenharia e Construção não se responsabilizará por quaisquer débitos 
eventualmente assumidos pelos usuários da barbearia. 
 
5.1.8. Para a exploração da barbearia a empresa vencedora deverá dispor no mínimo de: 

 Pentes; 

 Tesouras; 

 01 cadeira para corte de Cabelos: 

 02 Máquinas de Cortar cabelos; 

 02 Espelhos; 

 Giletes; 

 Material esterilizante; e 

 Demais materiais utilizáveis no corte de cabelo. 
 
5.1.9. É expressamente vedada a venda de produtos que venham descaracterizar o objeto deste processo 
de licitação. 
 
5.1.10. O Licitante vencedor deverá submeter, os funcionários que trabalharão na barbearia, às normas e 
regulamentos estabelecidos pela Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
5.1.11. Todos os funcionários da barbearia deverão estar devidamente uniformizados com jalecos e 
identificados com crachás durante o período de atividade da mesma. 
 
5.1.12. Todos os funcionários deverão possuir curso relacionado ao objeto deste certame e deverão 
apresentar documentos comprobatórios na fase de habilitação. 
 
5.1.13. Contratar, manter e dirigir sob sua inteira responsabilidade, sem solidariedade do DEC, pessoal 
especializado e em quantidade necessária à perfeita execução dos serviços, em todos os níveis, cabendo-
lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os encargos previsto na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal, seguro e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de empregador; 
 
5.1.14. Responsabilizar-se por todos os dejetos produzidos por suas atividades, ficando vedada qualquer 
exposição de lixo na área pertencente a esta Instituição, devendo ser retirado o lixo no mínimo 02 (duas) 
vezes ao dia e destinando-o ao local apropriado; 
 
5.1.15. Utilizar materiais de Higiene e limpeza de boa qualidade de modo a proporcionar condições 
adequadas de higiene, com ação bactericidas específicas para cada caso, ou seja, para equipamentos, 
utensílios, pisos, paredes etc. 
 
5.1.16. Utilizar obrigatoriamente material descartável, sendo que as lâminas de barbear, as mesmas só 
poderão ser utilizadas uma única vez, devendo as embalagens ser abertas na presença dos usuários; 
 
5.1.17. Apresentar ao Fiscal do Contrato de Cessão de Uso, um quadro nominativo de todo o contingente 
de empregados destinados ao serviço, objeto deste Termo de Referência, acompanhado de cópia da 
carteira de identidade, da carteira de trabalho, certificado de capacitação (Curso ligado ao objeto da 
licitação) e de 02 (duas) fotografias 3x4. Este quadro será submetido à análise do setor de credenciamento 
e segurança da B Adm QGEx e somente após a aprovação nominal por àquela Organização Militar, os 
empregados poderão apresentar-se para o trabalho. 
 
5.1.18. Substituir imediatamente qualquer empregado ausente, de maneira que não prejudique o andamento 
e a boa execução dos serviços; 
 
5.1.19. Manter, em lugar visível, tabela de preços dos serviços disponibilizados; 
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5.1.20. Entregar ao Fiscal de Contrato mensalmente, no mês subsequente ao fato gerador, cópias de 
recolhimento bancário referente aos pagamentos do Taxa de ocupação e da taxa de energia / água e 
esgoto; 
 
5.1.21. Arcar com as despesas referentes à instalações dos equipamentos e tudo mais que for necessário à 
exploração de sua atividade; bem como material elétrico e hidráulico e outros acessórios pertencentes às 
instalações. 
 
5.1.22. Fica o imóvel destinado ao uso de uma Barbearia, sendo vedado à CESSIONÁRIA sublocá-lo, cedê-
lo ou emprestá-lo no todo ou em parte, a que título for; 
 
5.1.23. Providenciar, sem qualquer ônus para o DEC, a obtenção de licenças autorizações, alvarás e outros, 
junto às autoridades competentes, necessários ao funcionamento da barbearia dentro das normas legais 
vigentes, respondendo por eventuais infrações a estas normas; 
 
5.1.24. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e as responsabilidades conforme o 
disciplinado no art. 71 da Lei nº 8.666/93; 
 
5.1.25. Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que por ventura venham a ocorrer, 
quando notificadas pela administração, ser sanadas oportunamente; 
 
5.1.26. Comunicar à Fiscalização Administrativa do DEC, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 
5.1.27. Aprovação prévia da CEDENTE, através do nominado Órgão, para a realização de qualquer obra de 
adequação ao espaço físico a ser utilizado pela(o) CESSIONÁRIA(O); 
 
5.1.28. Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do serviço 
público, independentemente de indenização. 

 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

6.1.   Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades , 
conforme o item 5.1.8 deste Termo. 

6.2.   Modificações de qualquer natureza nas instalações somente serão permitidas com a 
anuência prévia da Administração do DEC. 

6.3.   Para a perfeita execução dos serviços, a Cessionária deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

7.1.   As contratações da Administração Pública devem contemplar os critérios da 
sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei nº 8.666, de 1993, 
compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro, e outras legislações pertinentes. No 
mesmo sentido, a Orientação Normativa Interna CJUSP nº 13: “As contratações da Administração 
Pública com características sustentáveis têm fundamento nos arts. 225, caput, e 170, inc. VI da 
Constituição Federal, bem como nos compromissos internacionais assumidos pelo Estado 
Brasileiro, na Lei nº 8.666, de 1993, e legislação pertinente. Essa opção atende ao Princípio da 
seleção da proposta mais vantajosa, desde que observadas a razoabilidade e a proporcionalidade”; 

7.2.   Nessa medida, a Lei nº 12.187 de 29/11/2009 – Política Nacional sobre Mudança do Clima 
adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante instrumento para implementar a 
política de mudanças climáticas (art. 6º, inciso XII); 

7.3.   Ademais, nos termos do art. 7º, inc. XI da Lei nº 12.305, de 2/8/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para 
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produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. Referida lei foi 
regulamentada pelo Decreto nº 7.404, de 23/12/2010, merecendo especial destaque os seus artigos 
5°, 6º e 7º. 

7.4.   Nessa toada, o art. 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, estabeleceu 
que “as especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional deverão 
conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou 
fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas”. 

7.5.   Nos termos do art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a 
Cessionária está obrigada à adoção dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

7.5.1. que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

7.5.2. que sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme previsão 
do Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;  

7.5.3. que seja observada a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto  aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

7.5.4. que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução dos serviços;  

7.5.5. que seja realizado um programa interno de treinamento dos empregados da Cessionária, 
nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia 
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes;  

7.5.6. que seja feita a separação dos resíduos recicláveis descartados pela barbearia, e a sua 
destinação às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 
IN/MARE nº 6, de 3/11/1995 e do Decreto nº 5.940, de 25/10/2006; 

7.5.7.  que sejam respeitadas as Normas Brasileiras –NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e  

7.5.8. que seja prevista a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 

8. DA VISTORIA 

8.1.   Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda a quinta-feira, das 10h00 às 15h00, e às sextas-feiras, das 09h00 às 
11h00, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3415-4862 ou pelo e-
mail: cpl@dec.eb.mil.br. 

8.2.   O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

8.3.   Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

8.4.   A Vistoria poderá ser substituída por uma declaração do responsável técnico de que 
possui pleno conhecimento do objeto. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1.   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.   Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

mailto:cpl@dec.eb.mil.br
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9.3.   Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

9.4.   Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.  

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

10.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço. 

10.7. Apresentar licença de funcionamento da licitante, expedida pelo órgão competente da 
vigilância sanitária estadual/distrital ou municipal, para exercício de suas atividades. 

10.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante. 

10.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

10.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 

10.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

10.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços. 

10.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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10.17. Pagamento mensal no valor de R$ 273,75 (duzentos e setenta e três reais e setenta e cinco 
centavos), referente à cessão de uso do espaço físico objeto da presente licitação, acrescidos dos 
seguintes valores: R$ 50,00 (Cinquenta reais) referente a despesas com fornecimento de água e 
coleta de esgoto, energia elétrica e coleta de lixo proporcionais à área física ocupada, totalizando 
uma valor de R$ 323,75 (trezentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos) mensais, fixo e 
reajustável nos termos deste Edital, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de competência, 
mediante recolhimento à conta única do Tesouro Nacional, por intermédio de GRU – Guia de 
Recolhimento da União.  

10.18. Providenciar a instalação dos equipamentos, móveis e utensílios necessários à prestação 
dos serviços, assim como dos equipamentos de segurança necessários, de acordo com as normas 
oficiais. 

10.19. Obter e manter válidas todas as autorizações e licenças concedidas pelo poder público para 
o exercício da atividade objeto do presente instrumento. 

10.20. Reparar ou indenizar, a juízo e dentro do prazo a ser estipulado por este Centro, todas e 
quaisquer avarias ou danos causados aos bens, instalações e prédio desta Organização Militar, 
pelos seus empregados ou pessoas a seu serviço. 

10.21. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados, culposa ou 
dolosamente, aos militares e terceiros. 

10.22. Responder por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas suas empregadas. 

10.23. Levar ao conhecimento do Fiscal Administrativo do DEC, em informação minuciosa, 
quaisquer anormalidades que porventura aconteçam no recinto, em especial as que envolvam 
militares desta Organização Militar. 

10.24. Afixar, em local visível na entrada do estabelecimento, a tabela de preços do serviço de 
corte de cabelo. 

10.25. Manter as dependências, instalações, equipamentos e utensílios em perfeita ordem e 
funcionamento, efetuando, diariamente, a higienização e limpeza, bem como a conservação das 
dependências, tudo por sua inteira responsabilidade.  

10.26.  Disponibilizar utensílios (tesouras, máquinas de cortar cabelo, lâminas descartáveis e etc.) 
adequados ao serviço de corte de cabelo, em perfeitas condições de higiene e em quantidades 
suficientes para atender aos usuários. 

10.27. Responsabilizar-se pelo acondicionamento e retirada do lixo produzido na barbearia, os 
quais deverão ser diariamente colocados nas caçambas de lixo indicadas pela Administração, após 
o horário do expediente do quartel. 

10.28. Providenciar, periodicamente, a dedetização e desratização das dependências utilizadas 
pela Cessionária, as quais ficarão sob inteira responsabilidade da mesma, inclusive no que se 
refere ao resguardo das condições técnicas de higiene e segurança quanto à saúde dos usuários. 

10.29. Responsabilizar-se pela conservação e manutenção das redes elétrica e hidráulica no 
ambiente objeto da presente contratação. 

10.30. Responsabilizar-se pela limpeza, manutenção e conservação das áreas disponibilizadas por 
este Departamento, bem como, findo o contrato, pela devolução das mesmas nas condições em 
que foram recebidas (em igual estado de conservação, salvo os desgastes naturais pelo uso 
normal). 

10.31. Restituir o espaço físico cedido em perfeitas condições de uso, bem como as benfeitorias 
realizadas, sem direito a indenização, por ocasião do término da vigência do Termo de Cessão de 
Uso ou da rescisão do mesmo. 

10.32.  Não realizar modificações de qualquer natureza nas instalações, salvo aquelas permitidas 
com a anuência prévia do Comando do DEC. 

10.33. Na hipótese de a operação da barbearia prejudicar o funcionamento normal do DEC, em 
função de problemas elétricos, hidráulicos ou análogos, fica resguardado o direito desta 
Organização Militar, mediante aviso prévio, interromper as atividades do estabelecimento até que 
sejam eliminadas as causas de tais problemas, sem que caiba à Cessionária qualquer indenização. 
Nesse caso, os dias parados serão descontados do valor de ressarcimento estabelecido no 
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contrato.  

10.34. Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

10.35. Que sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme previsão 
do Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;  

10.36. Que seja observada a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  

10.37. Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução dos serviços;  

10.38. Que seja realizado um programa interno de treinamento dos empregados da Cessionária, 
nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes;  

10.39. Que seja feita a separação dos resíduos recicláveis descartados pela barbearia, e a sua 
destinação às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 
6, de 3/11/1995 e do Decreto nº 5.940, de 25/10/2006;  

10.40. Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e   

10.41. Que seja prevista a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMAnº 257, de 30 de junho de 1999. 

 

11. DASUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Cedente, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do 
art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

13.2. O representante da Cedente deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.4.  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

13.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 
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nº 8.666, de 1993. 

 

13.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Cessionária que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.7. O representante da Cedente deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Cessionária ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 
aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Cessionária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Cedente ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Cessionária que:  
 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
14.1.3. fraudar na execução do contrato; 
 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
 
14.1.5. cometer fraude fiscal; e 
 
14.1.6. não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Cessionária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Cedente; 

14.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Cessionária ressarcir a Cedente pelos prejuízos causados; 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Cessionária que: 

14.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Cessionária, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Cedente, 
observado o princípio da  proporcionalidade. 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

Brasília - DF, 10 Maio de 2017 
 
 

__________________________________________________________ 
MARCELO RIBEIRO E SILVA  - Cel 

Chefe da SG1/ DEC –Integrante Requisitante 
 

 
 

De acordo: 
 
Opino pela aprovação do presente Termo de Referência, ratificando as justificativas apresentadas 
Recomendo o prosseguimento do processo. 
Encaminhe-se ao Sr Ordenador de Despesas do DEC. 
 
_______________________________________________ 
EULER RODRIGUES ALVES ARRAIS – Cel  
Fiscal Administrativo do DEC 
 
 
Aprovo: 
Tendo em vista que a contratação dos serviços destinados aos militares do DEC, são de extrema 
necessidade para o bom andamento do serviço, ratifico as justificativas apresentadas e em consequência, 
aprovo o presente termo de referência. 
 
 
___________________________________________ 
ROBSON COCINO DA COSTA  – Cel 
Ordenador de Despesas do DEC 
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ANEXO II 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
(Departamento Técnico e de Produção do Exército / 1946) 

DEPARTAMENTO REAL CORPO DE ENGENHEIROS 
 

MINUTA DO CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2017 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO QUE FAZEM 
ENTRE SI O DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO E A 
EMPRESA....................................................................................
................................................................................... 
OBJETO: é a cessão de uso para exercício de atividade de 
apoio a título oneroso, de área situada nas dependências do 
Departamento de Engenharia e Construção (DEC), de bem 
público imóvel de propriedade da União, localizado no Quartel 
General do Exército (QGEx), av. do Exército, s/n, SMU – 
Brasília –DF, visando à prestação de serviços de corte de 
cabelo, mediante a instalação de uma barbearia ou salão de 
cabelereiro, para atendimento ao público interno. 
NATUREZA: Ostensivo. 
VIGÊNCIA:.................................. 

 

A União, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, com sede no Setor 
Militar Urbano – QGEx Bloco “B” 3º piso, Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.521.315/0001-23, 
representado pelo Sr. Cel ROBSON COCINO DA COSTA, Ordenador de Despesas, portador da Carteira de 
Identidade nº ............................, expedida pelo Ministério da Defesa, inscrito no CPF/MF nº .........................., 
residente e domiciliado em Brasília – DF, denominada CONTRATANTE e a empresa ..........................., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................., estabelecida na ..........................., neste ato representada 
pelo Senhor ..................................., CPF/MF nº ........................... daqui por diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato .../2016-DEC, é a cessão de uso para 
exercício de atividade de apoio a título oneroso, de área situada nas dependências do Departamento 
de Engenharia e Construção (DEC), de bem público imóvel de propriedade da União, localizado no 
Quartel General do Exército (QGEx), av. do Exército, s/n, SMU – Brasília –DF, visando à prestação de 
serviços de corte de cabelo, mediante a instalação de uma barbearia ou salão de cabelereiro, para 
atendimento ao público interno, com em conformidade com a legislação citada no Pregão Eletrônico nº 
03/2017 – DEC, NUP/NUD 64444.004023/2017-11, e demais normas legais pertinentes à matéria, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes:  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a cessão de uso para exercício de atividade de 

apoio a título oneroso, de área situada nas dependências do Departamento de Engenharia e 

Construção (DEC), de bem público imóvel de propriedade da União, localizado no Quartel 

General do Exército (QGEx), av. do Exército, s/n, SMU – Brasília –DF, visando à prestação de 

serviços de corte de cabelo, mediante a instalação de uma barbearia ou salão de cabelereiro, 

para atendimento ao público interno, conforme especificações estabelecidos no Edital do Pregão 
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identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Unidade 
de 

medida 

 

Tipo Quantitativo 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

Máximo (R$) 

 
 

 
 

   

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e 

encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE  

6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM – FGV 

(Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas), ocorrido no período exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto/serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

15.1. O Foro os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 

Judiciária de Brasília/DF -  Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
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Brasília, DF, ..... de ..................... de 2017 

 

                 PELO CONTRATANTE: 
 
 
 

ROBSON COCINO DA COSTA – Cel 
Ordenador de Despesas do DEC 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
 
 
 PELA CONTRATADA: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF XXXXXXXXXXXXX 

 
                   TESTEMUNHAS: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX - XXX  
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – XXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO III 

 

 

 
PAPEL TIMBRADO 

 
 

TERMO DE VISTORIA 
 
PREGÃO N.º 03/2017 
 
 (NOME DO LICITANTE), (RAZÃO SOCIAL). (CNPJ XX.XXX.XXX/0001-XX), através de seu 
(QUALIFICAÇÃO LEGAL DO RESPONSÁVEL), declara para fins de participação no PREGÃO N.º 
03/2017, que vistoriou ou enviou representante legal através de procuração, aos locais de realização dos é 
a cessão de uso para exercício de atividade de apoio a título oneroso, de área situada nas 
dependências do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), de bem público imóvel de 
propriedade da União, localizado no Quartel General do Exército (QGEx), av. do Exército, s/n, SMU – 
Brasília –DF, visando à prestação de serviços de corte de cabelo, mediante a instalação de uma 
barbearia ou salão de cabelereiro, para atendimento ao público interno,, para o qual o serviço 
contratado deverá se adaptar para cumprir o disposto neste Edital e proclama estar ciente da complexidade 
da execução dos serviços, bem como dos termos e condições descritos no respectivo Edital e seus anexos, 
tendo obtido todas as informações a respeito do objeto da presente licitação. 
 
 

Brasília-DF, ___ de _________ de 2017. 
 

___________________________________________________________ 
REPRESENTANTE OU RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE 

CARIMBO E ASSINATURA 
 

____________________________________________ 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

CARIMBO E ASSINATURA DO SERVIDOR 
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ANEXO IV 

 
 

PAPEL TIMBRADO 
 
 

TERMO DE NÃO VISTORIA 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISTORIA TÉCNICA EDITAL nº 03/2017 
 
Ao 
Departamento de Engenharia e Construção - DEC 
SALC - Seção de Aquisição, Licitação e Contratos - Fone (61) 3415-4862 
QGEx - Bloco B - 3º Piso - SMU - CEP 70 630-901 - Brasília DF 
 
 
Declaramos que a empresa..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., estabelecida na 
cidade de ..............., Estado de ............, telefone nº............., por meio de seu representante legal 
(procuração anexa), sr.(a).........., portador da Carteira de Identidade nº........., expedida pela .................., 
para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 03/2017, instaurado pelo Departamento de 
Engenharia e Construção - DEC, e para os devidos fins de direito, optou por não realizar a vistoria técnica 
no ambiente para o qual ocorrerá a cessão de uso para exercício de atividade de apoio a título 
oneroso, de área situada nas dependências do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), de 
bem público imóvel de propriedade da União, localizado no Quartel General do Exército (QGEx), av. 
do Exército, s/n, SMU – Brasília –DF, visando à prestação de serviços de corte de cabelo, mediante a 
instalação de uma barbearia ou salão de cabelereiro, para atendimento ao público interno, e que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos necessários ao 
cumprimento do objeto desta licitação, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
Departamento de Engenharia e Construção - DEC. 
Por ser expressão da verdade, é o que tem a declarar, sob as penalidades da Lei. 
(cidade - UF), (dia) de (mês) de (ano). 
 

Brasília-DF, ___ de _________ de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
CARIMBO E ASSINATURA DO SERVIDOR 
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ANEXO V 

 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

Referência: Edital do Pregão Nr 03/2017 – CPL – DEC 

 

 

Declaro para fins de licitação junto ao Departamento de Engenharia e Construção (DEC) 

que a empresa ___________________________________ , CNPJ ____________________ encontra-se 

enquadrada no conceito de micro e pequena empresa, conforme disposição da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, de acordo com o documento comprobatório anexo. 

 

BRASÍLIA/DF _____ de _____________ de 2017 
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ANEXO VI 

 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE EMPREGADOS  

EM CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS 

 

Referência: Edital do Pregão Nr 03/2017 – CPL – DEC 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________________, portador da carteira de identidade nº ________________ e do 

CPF nº _____________________ , declara, para fins do disposto no inciso "V", art. 27, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  

 

 

Brasília, ____de ____________de 2017. 

Responsável ou Representante legal -idt nº 

 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



Departamento de Engenharia e Construção - Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - Edital 03/2017 

 

ANEXO VII 

 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
(INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 

 
(Identificação da Licitante) 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante) como representante devidamente constituído de 
(identificação completa da licitante ou do consorcio) doravante denominada (licitante/consórcio) para 
fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara sob as 
penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação), foi elaborada de maneira 
independente (pela licitante/consórcio) e o conteúdo da proposta não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitante), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato (identificação da 
licitante),por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será no 
todo ou parte direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitante) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte direta ou indiretamente informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
a licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 

___________________, em____de_______________________de___________ 
 

_______________________________________________________ 
(representante legal da licitante/consórcio, no âmbito da licitação, com 

identificação completa) 
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ANEXO VIII 

 

 
EXTRATO DO REGULAMENTO DE UNIFORMES DO EXÉRCITO 

 
 

Da Apresentação Pessoal do Segmento Masculino 

 

 

Art. 235. Os integrantes do segmento masculino, ao usar os uniformes constantes deste Regulamento, 

devem fazê-lo com especial esmero, observando as seguintes prescrições: 

 

§ 1º Quanto ao cabelo: 

I - para oficiais, subtenentes e sargentos: 

a) devem usar seus cabelos aparados curtos, por máquina ou tesoura, mantendo 
bem 

nítidos os contornos junto às orelhas e ao pescoço; 

b) o corte de cabelo considerado “aparado curto” caracteriza-se por apresentar a 

parte inferior (nuca) e a lateral do crânio compatíveis com o corte em máquina 

nº 3 e a parte superior do crânio compatível com a máquina nº 4. O contorno 

do corte na altura do pescoço (pé do cabelo) deve ser feito com navalha ou 

instrumento similar; 

c) na parte superior da cabeça, o cabelo deve ser desbastado o suficiente para 

harmonizar- se com o resto do corte e com o uso da cobertura; 

d) as costeletas devem ter o comprimento até a altura correspondente à metade 
do pavilhão auricular; e 

e) o corte de cabelo deve ser mantido nos padrões já descritos e renovado 

periodicamente, exceção feita aos militares em curso ou em operações, 

situação em que a frequência é determinada por ordem específica. 
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II. para alunos de Escolas de Formação, cabos, taifeiros e soldados: 

a) devem usar seus cabelos em corte de meia cabeleira curta, nas seguintes condições: 

1. nas partes parietais e occipitais do crânio, isto é, na transição do couro cabeludo, o 

cabelo deve ser cortado à máquina nº 3, mantendo-se bem nítidos os contornos junto às orelhas e ao 

pescoço; e disfarçando o corte, gradativamente, de baixo para cima, com a tesoura, até a altura 

correspondente à borda da cobertura; 

2. na parte superior da cabeça, o cabelo deve ser desbastado o suficiente para 

harmonizar-se com o resto do corte e com o uso da cobertura; 

3. na nuca, o cabelo deve ser aparado à máquina nº 2 e o contorno do corte na altura 

do pescoço (pé do cabelo) deve ser feito com navalha ou instrumento similar; e 

b) as costeletas devem ter o comprimento até a altura correspondente à metade do 

pavilhão auricular; e 

c) o corte de cabelo deve ser mantido nos padrões já descritos e renovado no período 

máximo de 10 (dez) dias. 

 

 

 

 

 

III. outras considerações acerca do cabelo masculino: 

a) é vedado o uso de corte de cabelo tipo “moicano” ou “topete”, além do penteado com o 

cabelo levantado na parte anterior da cabeça, com ou sem gel fixador; 

b)  é vedado o uso de franja, pastinha e outros penteados similares, que cubram a testa, 

ainda que parcialmente; e 

c) é vedado raspar a cabeça ou adotar corte de cabelo com máquina inferior a nº 2, 

exceção feita à recomendação médica, durante a realização de curso ou estágio de 

caráter voluntário ou calvície. 
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Parágrafo único. É considerado calvo o militar cuja queda de cabelo tenha atingido área superior a 

40% da superfície do couro cabeludo. 

 

§ 2º Quanto ao bigode: 

I - é permitido aos oficiais, subtenentes e sargentos o uso de bigode, desde que discreto, 

aparado, não ultrapassando a linha dos lábios, devendo constar da carteira de identidade 

do militar; 

II - deve ser aparado acima da linha do lábio superior; 

III - é vedado o uso de bigode aos alunos de escolas de formação e aos cabos e soldados 

sem estabilidade; 

IV - é vedado o uso de bigode pelo militar, na situação em que tenha que raspar a cabeça 

para a realização de curso ou estágio; e 

V - os Comandantes Militares de Áreas podem autorizar o uso de bigode pelos cabos, taifeiros e 

soldados estabilizados que o requererem. 

 

 

§ 3º Quanto à barba: 

I - deve manter-se permanentemente raspada em toda sua extensão; e 

II - é vedado o uso de barba aos oficiais e praças do Exército. Exceção apenas quando       o 

militar for dispensado temporariamente da obrigação de raspar a barba, homologada por 

médico militar e publicada em Boletim Interno (BI) da Unidade. Neste caso, o uso de 

uniforme fica restrito ao interior da OM, enquanto que, fora do quartel, é obrigatório o uso 

de trajes civis. 

 


